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PROJETO DE LEI DE N9 029 DE 18 DE MARçO DE2022.

ALTERA A LEI MUNICIPAL N' 1.906, dC

31 de janeiro de 2020, NA FORMA QUE
INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRo Do NoRTE APRoVA:

Art. 1" - Fica alterado o Anexo lll, da Lei Municipal N" 1,906, de 31" de janeiro de 2O2O,

para reajustar as gratificações dos funcionários efetivos conforme o Anexo I desta Lei.

Art,2e - Esta lei entra em vigor na data da sua publícação, e seus efeitos financeiros
retroagirão a 1s de março de 2A22.

DÊPARTAMENTO LEG|SLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABULÉIRO DO NORTE, EM

18 de março de 2O22.

Presidente, Vereadora M de Lourdes'Freire Maiã Lima

1" Vjce-Presidente, Vereador Marconi Gadelha Santos Andrade

. 2" Vice-Presidente, Vereadora Clenilda Chaves Aprígio

. 1" Secretário, Vereador José Dâmião Freitas Maia

. 2" Secíetário, Vereador licenciado
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ANEXO I

PÀRTE INTEGRANTE DO PROJETO DE LEI N9 029/2A22, QUE ATTERA O ANEXO II, DA
LEI MUNICIPAL N' 1906 de 31 de Janeíro de 202O.

qUADRO DA REMUNERAÇÃO E CNNCA HORÁRIA DOS CARGOS DE PROVIMENTO
EFETIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

Rua Maia Alarcon n. 371 - Centro - Tabuleiro do Norte - Ceará - Fones: (88) 3424.2034
Site: www.cm{abuleiro cê oov.bÍ E,/MAIL: csr anLlêiioiE!o!. !!.{. !1

AUXILIAR DE COÀITABITIDADE 40 HS Rs 1.212,00 Rs 1.650,00 R$ 2.862,00

A6EN]'E ADM]NISTRATiVO 40 HS Rs 1.212,00 Rs 1.650,00 R$ 2.862,00

DIGITADOIl 40 HS R$ 1..21-2,AA R5 l100,00 R5 2.312,00

MENSAGEIRO 40 H5 Rs 1.212,00 R9 9s0,00 R5 2.162,00

MOTOR|STA A/B 40 HS R$ 1-212,00 R$ 800,00 Rs 2.012,00

AUXiLIAR DE SERVIÇOS ÇERAI5 40 t-rs Rs 1.212,00 R$ 5so,oo R5 1.762,00

DENoMtNÁçÃo caRGA HoúRrÁ VENCIMTNTO cRATIFrcaçÃo REMUNERAçÂo
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Órgãos técnicos: Comissão Legislação, Justiça e Cidadania e Comissão de

Orçamento, Finanças, Controle e tr'iscalização.

Assunto: Análise de Proposição Legislativa.

Referência: Projeto de Lei n" 02912022.

Autoria: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte

Relaúoria: Ver. Edileuza Chaves Maia

Ementa: CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO.
ANÁLISE DE PRoPOSIÇÃo LEGISLATIVA. AUMENTo DA
DESPESA PÚtsLICA E ALTERAÇÂO DA ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA DO PODER LEGISLATIVO. INICIATTVA
DA MESA DIRETORA. OBSERVÁNCÍA DO PRINCÍPIO DA
SEPARAÇÃO DOS PODERES. CONSTITUCIONAIIDADE E

LECALTDADE RECONHECIDAS,

L Reputa-se constitucional o projeto lei elaborado pela Mesa

Diretora tendente a alterar a estrutura administrativa do Parlamento,

fixando ou reajusÍândo â gratilicação dos s€rvidores municipâis
da edilidade.

II. Proposição âfets a estrutura administrâtivâ do Poder

L€gislâtivo que enseja o aumento dâ despesa pública e impacta nâ

previsâo orçamentáriâ da administração públicâ é de iniciativa da

Mesa Diretorâ,

III. Proposição legislativâ que atende as disposições formais.

Constitucionalidade Reconhecida.

1. Relatório:

TrataÍn-se os autos de análise do Projeto de Lei n" 02912022, de autoria da Mesa

DiÍetora da Câmara Municipal, que "ALTERA A LEI MUMCIPAL No 1.906. DE 3l

PROVIDÊNCIAS,".

ú(Rua Maia Alarcon n. 371 - Centro - Tabuleiro do Norte - Ceará - Fones; (88) 3424-2034
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A Presidente determinou a remessa da matéria para dar cumprimento à

regimental, visando à análise da legalidade da proposição legislativa, bem como para

análise em conjunto das comissôes supramencionadas.

A assessoria se manifestou favorável à tramitação da matéria.

É o breve relatório.

2. Fundamentacão:

A proposição legislativa em epígrafe está apta a paÍicipaÍ regularmente do

devido processo legislativo, previsto na Lei Orgánica do Município e no Regimento

Intemo, por preencher as condições constitucionais e legais vigentes de admissibilidade,

e os reqúsitos formais contidos na LC n'95/1998 e na Constituição Federal de 1988,

senão vejamos:

a) Objetos: "altera o Anexo III, da Lei Municipal N" 1.906, de 31 de janeiro de 2020,

para reajustar as gratificações dos firncionrários efetivos do Poder Legislativo".

b) Iniciativa: Mesa Diretora, previsto no AÍt. 38, II, da Lei Orgânica Municipal;

c) Parte preliminar: O projeto de lei compreende a epígrafe, a ement4 o preâmbulo, o

enunciado do objeto e a indicação do âmbito de aplicação das disposições norÍnativas;

d) Parte normativa: O projeto de lei apresenta o texto das normas de conteúdo

substantivo relacionadas com a matéria regúada, articulada corretamente e as

disposições normativas redigidas com clareza precisão e ordem lógica;

e) Parte final: O projeto de lei consta as disposições pertinentes às medidas necessárias à

implementação das normas de conteúdo substantivo, às disposições transitórias, se for o

caso, a cláusula de vigência e a cláusula de revogação.

A jurisprudência pátria diz que a matéria que trata da estrutura

administrativa compete à iniciativa privativa da Mesa Diretora, conforme julgado

colacionado abaixo, in verbis:

RuaMaiaAlarconn.3Tl-Centro-TabuleirodoNorte-leará Fones: (88) 3 424.2034 (
Srt
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ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SECURANÇA' PROJETO

DE RESOLUÇÃO. CÀMARA MUNICIPAL' VTCIO DE

tNtClATlVA. COMPETENCIA DA MESA DIRETORA.

ILEGALIDADE DO PROCESSO LEGISLATIVO. Constitui

pressuDosto de validade de normas oue disDonhâm sobre â

orqanizacâo dos §ervico§ da Câmarâ MuniciDal de Diviné§ia o

cumDrimento dâ iniciativâ Drivâtiva de sua Mesa Diretora Darâ â

resnectiva DroDosicão, nos ternos do art. 42. II. da Lei Orgânica do

Município de Djvinésia e do art. 51, V, da Resolução r'5912008

(Regimento Intemo da Câmara Municipal). A aprovaçâo de pÍojeto de

resolução e sua promulgação não têm o efeito de sanar vício de

iniciativa existente Recurso não provido. (Ap Cível/Reex Necessário

I .0699.09.096963 -41001 , Ret. Des.(a) Almeida Melo,4" CÂMAI{A

CÍVEL, julgamento em 2210412010, publicação da sumula em

26i04120 10) (negritamos)

Conslderando tratar-se de reunião conjunta com a Comissão de Orçamento.

Finanças, controle e Fiscalização, concluímos que a matéria não fere o orçamento da

câmara Municipal de Tabuleiro do Norte, até porque o pagamento referente à

gratificação dos servidores está contemplado no gastÔ com pessoal'

Ademais, à proposição em nada impede a fiscalização e o acompanhamento

financeiro, orçamenrário e patrimonial da administração direta e indireta do Município,

no tocante à legalidade. regularidade, eficiência e eficácia dos métodos de seus órgãos

municipais, no cumprimento dos objetivos institucionais'

Portanto,soboaspeotodalegalidadeedaconstilucionalidade,nadatemosa

opor a aprovação do proj eto.

-3- Voto Da Relrrtoria:

Diantedoexposto,considerandoqueoProjetodeLein,02gl2o22,deautoria

da Mesa Diretora da câmara Municipal de Tabuleiro do Norte, reveste-se de boa forma

constitucional, legal, jurídico e de boa técnica legislativa, concluímos o paÍeceÍ

Íecomendando a tmmitação da proposição.

ÃGÍui. atur.on n. 371 - centro - Íabuleiro do Norte - ceará - Fones: (88) 3424'2034
E/MÀII-i m!ábuleiroGvahoo. com.br
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Quanto a questão financeira e orçamentiíria, a matéria atende a legislação

cogente (PPA, LDO e LOA) sem ofender as disposições que alterem a despesa ou a

receita, bem como as finanças e o patrimônio do Município.

É o voto. Sub censura da Comissão.

Tabuleiro do Norte/CE, aos 30 de março de 2022.

Ver. Edileuza Chaves Maia

RELATOR

Pelas conclusões do Relator:

o

U/^/v
ONALDO GUIMARÃES MALVEIRA

ANTÔNIO RODRIGUES NETO
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11? SESSÃO ORDINÁRIA DO 1' PERIODO DA 2ê SESSÃO LEGISLATIVA

DA 16A LEGISLATURA DO DIA 31 DE MARÇO DE2022,
Única discussão e votâção do PRÇJÊTO DE LEI DE Ne OZgl2A72, de autoriê da Mesa
Diretora, que altera a Lei Municipal n' 1.906, de 31 de janeiro de 2020, na forma que
indica e dá outras providências.

VEREADORES:

VOTO
5tM NÃO Abstenção A sência

ALBERT EINSTEIN FREITAS X
ANTERIO FERNANDES MOREIRA x
ANTÔNIO RODRIGUES NETO x
CLENILDA CI{A\'ES,APRIGIO X
EDILEUZA CHAVES MAIA X
EVALDEMBERG VIANA CIIÀVES X
FRANCISCO EDIVAN GURGEL DA COSTA Y
FRANCISCO FEITOSA GUIMARÁES x
JOSE DAMIÃO FREITAS MAIA (
MARCONI CADELI{À SANTOS ANDRADE X
MARCOS AURÉLIO DE ARAUJO X
RONALDO GUIMARÃES MALVEIRÁ *

RÊSULTADO: /
APROVADo por: (^ Jnd n imldade

{ )ausentes
)votos favoráveis ( )votos contra ( )abstenções

MARIA DE LOURDES FREIRE MAIA LIMA

rosÉ DA(

Obs: Cumorindo os ert. 125 e 190,

FREITAS MAIA - l.e Secreiário

mentô lnterno.
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a ConltssÃo or lrersraçÃo, JUST{ÇA

REDAçÃo FINAL Ao PR()JETO DE LEI

LEGiSLATIVO.

E DA CIOADANIA APRESENTA A SEGUII\ITE

NS 029/2022, DE AUTORIA DO PODER

ALTERA A LEI MUNICIPAL N" 1.906, de 31

de janeiro de 2020, NA TORMA QUE

tNDtcA E oÁ ourRns pnovtoÊt',lctns.

n cÂunRn MUNtctpAL DE TABULE|Ro Do NoRTE ApRovA:

Art. 1" - Fica alterado o Anexo lll, da Lei Municipal N" 1.906, de 31 de janeiro de 2O2O,

para reajustar as gratificações dos funcionários efetivos conforme o Anexo I desta Lei.

Art.2e - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, e seus efeitos financeiros

retroagirão a 1e de março de 2022.

ANEXO I

PARTE INTEGRANTE DO PROJETO DE LEI N9 A29I2AZ2, QUE ALTERA O ANEXO II, DA

LEI MUNICIPAL N' 1905 de 3L de laneiro de 2020.

QUADRO DA REML'NERAçÃO T CARCI HORÁRIA DOS CARGOS DE PROVIMENTO

ETETIVO DA CÂMARA MUNICIPAT DÉ TABULEIRO DO NÕRTE

Rua Maia Alarcon n. 371- Centro -Tabuleiro do Norte - Ceará - Fones: (88) 3424'2034

AUXILIAR DE CONTABILIDAT'E 40 HS Rs 1.212,00 R§ 1.6s0,00 R$ 2.862,00

AGENTE ADMINISTRA ilVI) 40 HS Rs 1.212,00 R5 1.6s0,00 Rs 2. 86?,00

DiGITADOR 40 HS R$ 1.212,00 R$ 1100,00 Rs 2.312,00

M ENSAGElRO 40 H5 R5 1.212,00 R5 9s0,00 R$ 2.162,00

MOTORISTA A/B 40 HS R5 1.212,00 R$ 800,00 Rs 2.012,00

AUXiL.IAR DE SERVIÇO5 GERAIS 40 HS Rs 1.212,00 R$ s50,00 nS 1.762,00 /,

DENoMINAçÃo CARGA HORÁR|A VENCIMÊNÍO GRAT|FTcAçÃo REMUNERAçÃO
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pnúcto LEGrSLATtvo, em 31 março de 2022.

>-L

. norueloo cutwtnRÃes runlvetRn
Vice-Presidente Me

À Mesa Diretora da Casa parâ âs providências cabíveis.

aunÉuo
rte da col

ver. MARIA DE LOURDES FREIRE MAIA tlMA
Presidente

Rua Maia Alarcon n. 371 - Centro - Tabuleiro do Norte - Ceará - Fones: l88l3424.2034
Site: :,ruÀ:l-i


